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Ata da sessão itinerante realizada no dia cinco do mês de Novembro de dois mil e dezoito às dezenove horas e vinte e um minutos na Associação da Gleba do Caju em caráter Itinerante. O presidente inicia invocando a proteção de Deus sobre os trabalhos e declara aberta a sessão, ante a presença dos vereadores. Conforme Oficio nº. 069/2018/GV – o qual pede afastamento o Ver. Valdemir Izaías da Costa, o Presidente convida o Senhor Dirço Conceição de Araújo para fazer o Juramento e a seguir assinar o Termo de Posse no Cargo de Vereador. Na seqüência convida Senhor Vitor Presidente da Associação da Comunidade do Caju fala das inúmeras necessidade que os mesmos necessitam. Apontou estradas requer mais cuidado em época de chuva mais apoio e entendimento de órgãos e proprietários de terras para agilizar serviço cada um fazendo sua parte. Também ficou acordado em valores de IPTU e ITR espera que as partes cumpram e explicitou o correto a se cumprir agradece oportunidade por reivindicar junto aos vereadores finaliza. Senhor Valdinei Teodoro agradece Legislativo representado por vereadores a comunidade naquilo de direito e obrigação de todos. Ressalta que fez buscas e estudos em Leis o qual auxilia e defende os moradores na cobrança abusiva a seus impostos, sugere a Câmara Municipal criação de uma lei de fato e direito a cobrança correta para os moradores de comunidade. Aponta o Estatuto de Terras seus artigos e incisos mais não quer aqui julgar ou condenar o serviços do Executivo Municipal, porem pede aos mesmos mais cuidado em suas atividades no exercício a suas funções. Julga-se necessário que o administrador tem o dever e sensibilidade a conhecer seus habitantes para aplicação de leis e regras a serem seguidas. Ressalta que da forma com a qual hoje passa moradores estes os quais moram em zonas rurais dentro do município está sendo inadmissível é uma situação constrangedora, pessoas estas as quais não têm uma seguridade a aposentadoria e nem condição a um financiamento devido não ter área definida de rural ou urbana.  Reivindica aos vereadores intervir junto ao Executivo a criação de uma lei específica para essa definição. Após longa discussão vereadores e moradores entraram num acordo para uma nova reunião com autoridades competentes estes os quais irão definitivamente resolver problema e buscar sanar a questão da cobrança entre o IPTU e ITR. Agradecem aos vereadores por ouvir o clamor de moradores e pequenos agricultores e se comprometem a cada um fazer sua obrigação mediante os órgãos competentes nas regras determinadas finaliza. Em seguida o presidente solicita ao secretario da casa, vereador Ranielli Patrick Arruda Lima que faça leitura das matérias constantes no expediente: Oficio nº. 749/gab/2018 Pedido de Licença – Art. 64, & 2º, da Lei Orgânica Municipal- 15/02/2019 à 16/03/2019-Eduardo Capistrano de Oliveira; Oficio nº. 751/2018/Gab – resposta a Indicação nº. 063/18 Vers.: Jozenil Lube e Edson da Silva; Oficio nº. 755/Gab/2018 – em resposta ao Requerimento nº. 042/18 Vers.: Jozenil Lube e Edson da Silva; Oficio nº. 759/2018/Gab – em resposta de Indicação nº. 57/18 Verª. Gonçalina Almeida; Oficio nº. 760/2018/Gab – resposta a Indicação nº. 58/18 Ver. Gonçalina Almeida; Oficio nº. 761/2018/Gab - resposta a Indicação nº. 61/18 Verª Gonçalina Almeida; Oficio nº. 763/2018/Gab – resposta a Indicação nº. 56/18 Verª Gonçalina Almeida; Oficio nº. 765/2018 resposta a Indicação da Verª Maria Eugênia; Oficio nº. 766/2018/Gab em resposta ao Requerimento nº. 43/18 Vereadores; Oficio nº. 768/2018/Gab em resposta ao requerimento nº. 041/18 Ver. Jozenil Lube; Oficio nº. 769/2018-Gab- encaminha balancete mensal do mês de Setembro/2018 – Executivo Municipal; Oficio nº. 747/2018/Gab – resposta Requerimento nº. 044/18 Vereadores; Oficio nº. 771/2018-Gab – resposta de indicação nº. 062/18 autoria Valdemir Izaías, Oficio nº. 775/2018-Gab- resposta a indicação nº. 060/18 Verª Maria Eugenia; Oficio nº. 31/2018 SAMAIC; Projeto de Lei nº. 47/2018 – Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Meio Ambiente do município de Diamantino/MT – autoria Executivo Municipal; Projeto de Lei nº. 48/2018 – Altera a Lei Municipal nº. 1.231/2018 – autoria Executivo Municipal; Projeto de Lei nº. 49/2018 – Extingue a Escola Municipal de Educação Infantil “Dona Nhanhá”, e dá outras providências – autoria Executivo Municipal; Projeto de Lei Complementar nº. 007/2018 – Institui o Código Municipal do Meio Ambiente, a Política Municipal de Meio Ambiente, e o Sistema Municipal do Meio Ambiente, do Município de Diamantino/MT e dá outras providências – autoria Executivo Municipal; Projeto de Lei nº. 319/2018 Dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação para matrícula de criança na Rede de Ensino no Município de Diamantino/MT e dá outras providências-autoria Verª Gonçalina Almeida. Encerra-se expediente passa para Ordem do Dia, Parecer nº. 061/18 da Comissão de Constituição e Justiça apresenta Emenda Modificativa nº. 001/2018 ao Projeto de Lei nº. 027/2018. Na votação do parecer Vereadores Edilson Mota Sampaio e José Bezerra de Lima opinaram contrário, demais vereadores votaram a favor de sua aprovação. Em seguida foi colocado em votação e apreciação o Projeto de Lei nº. 027/18 – que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº. 1.116/2016 e dá outras providências – opinaram contrários a essa aprovação Ver: Edilson Mota Sampaio e José Bezerra de Lima, desta forma parecer e Emenda e projeto aprovados, ficando desta forma para a próxima sessão votação da Redação Final ao projeto. Parecer nº. 066/18 da Comissão de Constituição e Justiça e Parecer nº. 039/18 da Comissão de Finanças e Orçamentos, ambos exaram voto Favorável a Aprovação do Projeto de Lei nº. 046/18 que dispõe sobre a alteração na Lei nº. 1.201/2017 de 19/12/2017 – LOA exercício de 2018, e dá outras providências – autoria Executivo, pareceres e projeto Aprovados.  Parecer nº. 065/18 da Comissão de Constituição e Justiça exara voto Favorável, colocado em votação foi aprovado, na sequencia Projeto de Lei nº. 315/18 que dispõe sobre a Instituição da Medalha da Ordem do Mérito Legislativo de Diamantino – MT, e dá outras providências, foi Reprovado por 05 X 04. Vereadores Contrários: Edilson Mota Sampaio, Maria Eugênia dos Santos Vasconcellos, Eraldes Catarino de Campos, Gonçalina Maria Viegas de Almeida e Edson da Silva, finaliza-se a ordem do dia.  Em seguida o presidente delibera a Tribuna Livre Vereador Dirço Conceição de Araújo agradeceu a Deus, a família e ao vereador Valdemir Izaías por lhe proporcionar esse momento junto ao parlamento. Salienta que fará seu melhor junto ao órgão em especial para atender aos munícipes, faz saber que somará esforços em prol de um município melhor finaliza. Vereador Edson da Silva manifesta apoio aos moradores da comunidade Caju para que todos possam trabalhar conforme sua condição financeira será porta voz e companheiro de todos. E estará disponível para atender as reivindicações e ressalta que tais cobranças sobre ITR e IPTU na questão de valores estão sendo corrigidos pelo órgão competente e estará atento em irregularidade finaliza. Vereador Ranielli Patrick externa boa sorte e sucesso ao vereador Dirço Conceição e também ao vereador Valdemir Izaías afastado que ambos possam fazer um bom trabalho no caminho que escolheu. Também está atenta a questão do alto valor de impostos e faz saber que órgãos competentes já estão reunindo para providências serem analisadas na questão.  Salienta sobre visitas as quais o prefeito e sua equipe estará realizando em bairros desta forma aproximando dos munícipes e acolher suas reivindicações e vereadores estão convidados a essas visitas finaliza. Vereador José Bezerra parabeniza vereador Dirço Conceição pela posse ao cargo e deseja um bom trabalho ao mesmo. Agradece ao senhor Vitor por participação na sessão e levar ao conhecimento de vereadores o trabalho feito pela administração do prefeito mostrar a necessidade que a comunidade precisa a ser realizado. Também manifesta apoio na questão ao acompanhamento na cobrança de impostos finaliza. Vereadora Maria Eugênia parabeniza Dirço Conceição por posse ao cargo de vereador e que Deus o abençoe na caminhada junto a este parlamento, também manifesta apoio aos moradores na questão de cobrança de impostos finaliza. Vereador Edilson Mota deseja boas vindas ao novo vereador Dirço Conceição e deseja bom trabalho em sua trajetória, salienta ao Presidente da Associação da Comunidade Caju diz que o trabalho é árduo mais pode contar com seu apoio e as dúvidas surgirão mais procure buscar informações em tudo para se amparar em suas decisões. Parabeniza senhor Valdinei Teodoro o qual buscou informações em Leis para que as famílias da comunidade possam estar amparados e protegidos por informações, na questão de cobrança de impostos. Manifesta poio e pede que todos tenham respeito um com o outro, pois somente a união faz a força, e juntos vençam obstáculos finaliza. Vereador Jozenil Costa saudou a todos, parabeniza senhor Dirço Conceição por posse ao cargo e que Deus o ilumine na sua caminhada, relembra aos moradores da comunidade sobre a conquista na academia ATI e cobrará agora ao órgão competente iluminação para a mesma. Também salienta sobre ponte a qual julga um pouco estreita ao porte de veículos que por ali transitam e buscará apoio para nova construção.  Fala também sobre manutenção de estradas e outras benfeitorias as quais possam evitar transtornos em época de chuva aos agricultores. Salienta aos moradores que no dia 09/11 do corrente ano vereadores e representantes do Executivo Municipal estarão junto à comunidade para finalizar e analisar a questão cobranças de impostos, pede presença de todos. Resolvendo essa questão estarão junto a demais órgãos competentes para analisar outra situação de moradores que por ventura vierem a precisar finaliza. Nada mais a constar, encerra a sessão às vinte e uma horas e trinta e seis minutos a ata será transcrita, e após aprovada será assinada pelos vereadores, transcreve a ata eu Marly Barbosa de Almeida. OBS: transcreve esta ata no livro sob o nº. 016.
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